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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
021330/2021 MUNICIPIO DE SANTANA DA BOA VISTA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
02-23 (N DES.) 0 21,91% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

121.186,25 
1. SINAPI COBERTURA DO PÁTIO DA RODOVIÁRIA - - BDI 1 - 121.186,25 RA
1.1. SINAPI Administração Local - - BDI 1 - 7.436,51 RA
1.1.1. PMSBV 010 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN    0,50            12.200,00 BDI 1 14.873,02 7.436,51 RA
1.2. SINAPI Placa da Obra - - BDI 1 - 965,52 RA

1.2.1. SINAPI-I 4813
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

M2    2,88                 275,00 BDI 1 335,25 965,52 RA

1.3. SINAPI Estrutura Metálica da Cobertura - - BDI 1 - 56.985,20 RA

1.3.1. SINAPI 92610
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 7 M, 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015

UN 10,00              1.640,00 BDI 1 1.999,32 19.993,20 RA

1.3.2. PMSBV 033
TRELIÇA METÁLICA EM AÇO ESTRUTURAL COMPOSTA DE PERFIL U 
100X50 E=3mm

M 163,14                 186,00 BDI 1 226,75 36.992,00 RA

1.4. SINAPI Cobertura - - BDI 1 - 46.174,39 RA

1.4.1. SINAPI 92580

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M2 286,94                   64,00 BDI 1 78,02 22.387,06 RA

1.4.2. SINAPI 94213
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 286,94                   68,00 BDI 1 82,90 23.787,33 RA

1.5. SINAPI Fechamento Lateral - - BDI 1 - 9.624,63 RA

1.5.1. SINAPI 92580

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M2 59,81                   64,00 BDI 1 78,02 4.666,38 RA

1.5.2. SINAPI 94213
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 59,81                   68,00 BDI 1 82,90 4.958,25 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: LÉO CARGNIN
CREA/CAU: A12422-2

Data ART/RRT: 0
segunda-feira, 3 de abril de 2023

0

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

SANTANA DA BOA VISTA/RS

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 COBERTURA DO PÁTIO DA RODOVIÁRIA

PORTO ALEGRE SANTANA DA BOA VISTA/RS
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O
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CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.
PMSBV 010 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN    0,00 12.273,80
SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 60 0,00 111,83
SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 100 0,00 55,64

PMSBV 033 TRELIÇA METÁLICA EM AÇO ESTRUTURAL COMPOSTA DE PERFIL U 100X50 E=3mm M 0,00 186,67

SINAPI 98746 SOLDA DE TOPO EM CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO CHANFRADO, ESPESSURA=1/4''. AF_06/2018 M
1,6

0,00 88,51
SINAPI 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 0,00 25,61
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 0,00 21,30

SINAPI-I 40598
PERFIL UDC ("U" DOBRADO DE CHAPA) SIMPLES DE ACO LAMINADO, GALVANIZADO, ASTM A36, 127 
X 50 MM, E= 3 MM KG    

3,28
0,00 12,31

Data

COMPOSIÇÕES

20/07/2022
LÉO CARLOS CARGNIN

A12422-2
Responsável Técnico:

CREA/CAU:

1Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário



_

Quadro de Composição do BDI

AC 4,00%
SG 0,80%
R 1,00%

DF 1,00%
L 6,50%

CP 3,65%
ISS 3,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 21,91%
BDI DES 21,91%

Observações:

Data

Nome: LÉO CARGNIN
CREA/CAU: A12422-2
ART/RRT: 0

0 021330/2021 MUNICIPIO DE SANTANA DA BOA VISTA

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

COBERTURA DO PÁTIO DA RODOVIÁRIA / 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 3%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

SANTANA DA BOA VISTA/RS segunda-feira, 3 de abril de 2023
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
OGU

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
021330/2021

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

08/23 09/23 10/23 11/23 12/23 01/24 02/24 03/24 04/24 05/24 06/24 07/24
1. COBERTURA DO PÁTIO DA RODOVIÁRIA  121.186,25 % Período: 53,96% 46,04% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. Administração Local  7.436,51 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. Placa da Obra  965,52 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. Estrutura Metálica da Cobertura  56.985,20 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. Cobertura  46.174,39 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. Fechamento Lateral  9.624,63 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
#REF!

%: 53,96% 46,04% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 
Período: Contrapartida: 65.387,23 55.799,02 - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 65.387,23 55.799,02 - - - - - - - - - - 

%: 53,96% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Acumulado: Contrapartida: 65.387,23 121.186,25 121.186,25 121.186,25 121.186,25 121.186,25 121.186,25 121.186,25 121.186,25 121.186,25 121.186,25 121.186,25 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 65.387,23 121.186,25 121.186,25 121.186,25 121.186,25 121.186,25 121.186,25 121.186,25 121.186,25 121.186,25 121.186,25 121.186,25 

Local Responsável Técnico
Nome: LÉO CARGNIN
CREA/CAU: A12422-2

Data ART/RRT: 
terça-feira, 27 de junho de 2023

Grau de Sigilo

#PUBLICO

0

 Valor (R$) Parcelas:

MUNICIPIO DE SANTANA DA BOA VISTACOBERTURA DO PÁTIO DA RODOVIÁRIA

SANTANA DA BOA VISTA/RS

0

Total:    R$ 121.186,25

Item Descrição
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ggANEXO	II	

	MINUTA	DE	CONTRATO	

	

CONTRATO	DE	Nº		

CONTRATAÇÃO	DE:		

	

O	MUNICÍPIO	DE	SANTANA	DA	BOA	VISTA	‐	RS,	inscrito	no	CNPJ/MF	sob	o	nº	88	

141	460/0001‐80,	com	sua	sede	administrativa	na	Rua	Independência,	374,	Centro,	

Santana	 da	 Boa	 Vista	 ‐	 RS,	 neste	 ato	 representado	 pelo	 Prefeito	 Municipal,	 Sr.	

Garleno	Alves	da	Silva,	brasileiro,	 residente	e	domiciliado	 ___________,	portador	do	

CPF	 nº_____________,	 RG	 nº	 ____________,	 doravante	 denominado,	 simplesmente,	

CONTRATANTE,	 e	 de	 outro	 lado	 a	 empresa	 _______________________,	 inscrita	 no	

CNPJ/MF	 sob	 o	 n.º______________________________,	 com	 sua	 sede	 administrativa	 na	

____________________________,	neste	ato	representada	pelo	(a)	Sr(a)	______________________,	

portador	 do	 CPF	 nº_________________,	 RG	 nº	 _________________,	 de	 ora	 em	 diante	

denominado	 simplesmente	 CONTRATADA,	 têm	 justo	 e	 acordado	 o	 presente	

instrumento,	 proveniente	 de	 processo	 administrativo	 originário	 da	 modalidade	

Pregão	Eletrônico	031/2023,	homologado	pelo	representante	do	CONTRATANTE	

em	data	de	xx/xx/2023,	mediante	as	seguintes	cláusulas	e	condições:	

	

CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	FUNDAMENTAÇÃO		

Este	 contrato	 é	 fundamentado	 no	 procedimento	 realizado	 pelo	 CONTRATANTE	

através	 do	 edital	 de	 licitação	 nº	 031/2023	 e	 na	 proposta	 vencedora,	 conforme	

termos	de	homologação	e	de	adjudicação	datados	de	[...],	e	se	regerá	pelas	cláusulas	

aqui	 previstas,	 bem	 como	 pelas	 normas	 da	 Lei	 Federal	 n.º	 14.133/2021,	 suas	

alterações	 e	 demais	 dispositivos	 legais	 aplicáveis,	 inclusive	 os	 regulamentos	

editados	pelo	CONTRATANTE.	
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CLÁUSULA	SEGUNDA	–	OBJETO		

2.1.	 O	 presente	 contrato	 tem	 por	 objeto	 a	 prestação	 de	 serviço	 de...,	 pela	

CONTRATADA,	conforme	proposta	vencedora.	

	

ITEM	 DESCRIÇÃO	 Quantidade	 Valor	Unit	 Valor	Total	

	

	

	 	

	

	

R$		

	

R$		

	

CLÁUSULA	TERCEIRA	–	PRAZO,	FORMA	E	LOCAL		

3.1	 ‐	 	O	prazo	para	prestação	do	 serviço	é	de	 (...)	meses,	 contados	da	assinatura	

presente	contrato,	recebimento	da	ordem	de	fornecimento	ou	da	nota	de	empenho	

correspondente,	emitida	pelo	CONTRATANTE.		A	vigência	deste	contrato	será	pelo	

período	de	XX	meses,	com	início	em	___/___/___	e	término	em	___/___/___.	

3.2.	O	serviço	deverá	ser	prestado	de	acordo	com	previsto	no	edital	e	na	proposta	

vencedora	da	licitação,	no	seguinte	local:	

3.3.	 O	 fornecimento	 deverá	 ser	 realizado	 com	observância	 do	 cronograma	 físico	

financeiro,	anexo	ao	processo.	

3.4.	Este	contrato	poderá	ser	prorrogado	por	igual	período,	mediante	demonstração	

de	que	as	condições	e	os	preços	permanecem	vantajosos	para	o	CONTRATANTE,	

sendo	permitidas	eventuais	negociações	entre	as	partes.	 	

	

CLÁUSULA	QUARTA	–	VALOR		

4.1.	O	valor	a	ser	pago	pela	aquisição	do	presente	contrato	é	de	R$	[...],	conforme	a	

proposta	da	CONTRATADA	vencedora	da	licitação.	

	

CLÁUSULA	QUINTA	–	PAGAMENTO		
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5.1.	O	pagamento	do	objeto	licitado	será	efetuado	pela	Tesouraria	do	Município	de	

Santana	da	Boa	Vista,	situada	na	Rua	Independência,	nº	374	–	centro,	em	Santana	da	

Boa	 Vista	 –	 RS,	 mediante	 a	 entrega	 do	 objeto,	 a	 apresentação	 de	 nota	 fiscal	 e	

aprovação	da	fiscalização	do	CONTRATANTE.		

5.2.	O	pagamento	dar‐se‐á	após	medição	dos	boletins	da	obra	que	será	feita	pelos	

profissionais	 técnicos	 encarregados	 da	 Prefeitura	 Municipal	 juntamente	 com	 o	

responsável	técnico	da	empresa	vencedora.	A	medição	será	feita	por	unidades	de	

serviços	(un,	m,	m2,	m3,	etc.),	conforme	consta	na	planilha	orçamentária	da	obra,	só	

serão	 medidos,	 e	 ou	 pagos,	 itens	 que	 já	 estiverem	 instalados	 e	 em	 perfeitas	

condições	de	usabilidade.	A	empresa	deverá	solicitar	a	medição	através	de	um	ofício	

endereçado	a	Prefeitura	Municipal,	acompanhado	da	planilha	de	medição	desejada	

e	a	primeira	medição	e	seu	respectivo	pagamento	só	será	realizado	após	a	instalação	

da	placa	da	obra.			

	

CLÁUSULA	SEXTA	–	RECURSO	FINANCEIRO	

6.1.	 As	 despesas	 do	 presente	 contrato	 correrão	 à	 conta	 da	 seguinte	 dotação	

orçamentária:	[...]	

	

CLÁUSULA	SÉTIMA	–	ATUALIZAÇÃO	MONETÁRIA	

7.1.	Ocorrendo	atraso	no	pagamento,	os	valores	serão	atualizados	monetariamente	

pelo	índice	[...]	do	período,	ou	outro	índice	que	vier	a	substituí‐lo,	acrescido	de	juros	

de	0,5%	(meio	por	cento)	ao	mês,	calculados	pro	rata	die,	até	o	efetivo	pagamento.	

	

CLÁUSULA	OITAVA	–	DA	DECLARAÇÃO		

8.1	 A	 CONTRATADA	 declara,	 por	 esta	 e	 na	 melhor	 forma	 de	 direito,	 estar	

devidamente	 habilitada	 para	 fornecer	 os	 itens	 licitados,	 assumindo,	 em	

consequência,	todos	os	riscos	e	obrigações	decorrentes	deste	contrato.	

	

CLÁUSULA	NONA	–	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE	
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9.1	São	obrigações	do	CONTRATANTE:	

9.1.1.	 Efetuar	 o	 devido	 pagamento	 à	 CONTRATADA,	 conforme	 definido	 neste	

contrato.	

9.1.2	Assegurar	à	CONTRATADA	as	condições	necessárias	à	regular	execução	do	

contrato.	

9.1.3	Determinar	as	providências	necessárias	quando	a	prestação	do	serviço	não	

observar	a	forma	estipulada	no	edital	e	neste	contrato,	sem	prejuízo	da	aplicação	

das	sanções	cabíveis,	quando	for	o	caso.	

9.1.4	 Designar	 servidor	 pertencente	 ao	 quadro	 para	 ser	 responsável	 pelo	

acompanhamento	e	fiscalização	da	execução	do	objeto	deste	contrato.	

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	–	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA		

10.	São	obrigações	da	CONTRATADA:	

10.1.	 Prestar	o	 serviço	de	 acordo	 com	as	 especificações,	 quantidade	e	prazos	do	

edital	e	deste	contrato,	bem	como	nos	termos	da	sua	proposta.	

10.2.	 Responsabilizar‐se	 pela	 integralidade	 dos	 ônus,	 dos	 tributos,	 dos	

emolumentos,	dos	honorários	e	das	despesas	incidentes	sobre	o	objeto	contratado,	

bem	 como	 por	 cumprir	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 previdenciárias	 e	

acidentárias	 relativas	 aos	 empregados	 que	 utilizar	 para	 a	 execução	 do	 objeto,	

inclusive	as	decorrentes	de	convenções,	acordos	ou	dissídios	coletivos.	

10.3.	 Manter	 durante	 a	 execução	 do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as	

obrigações	assumidas,	todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	

licitação.	

10.4.	 Executar	 as	 obrigações	 assumidas	 no	 presente	 contrato	 por	 seus	 próprios	

meios,	 não	 sendo	 admitida	 a	 subcontratação,	 salvo	 expressa	 autorização	 do	

CONTRATANTE.	

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	GARANTIA	DO	OBJETO	
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11.1.	 A	 CONTRATADA	 fica	 obrigada	 na	 forma	 do	 Art.	 119	 da	 Lei	 Federal	 nº	

14.133/2021	 “a	 reparar,	 corrigir,	 remover,	 reconstruir	 ou	 substituir,	 às	 suas	

expensas,	no	total	ou	em	parte,	o	objeto	do	contrato	em	se	que	verificar	em	vícios,	

defeitos	ou	 incorreções	resultantes	da	execução	ou	de	materiais	empregados”	na	

obra	e/ou	serviços.	

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	DO	CONTRATO	

12.1.	 A	 gestão	 e	 a	 fiscalização	 do	 contrato	 serão	 feitas	 observando	 as	 regras	 do	

Decreto	 Municipal	 nº	 3.551/2023	 que	 “Regulamenta	 as	 funções	 do	 agente	 de	

contratação,	da	equipe	de	apoio	e	da	comissão	de	contratação,	suas	atribuições	e	

funcionamento,	 a	 fiscalização	e	a	gestão	dos	 contratos,	 e	 a	 atuação	da	assessoria	

jurídica	e	do	controle	interno	no	âmbito	do	Município	de	Santana	da	Boa	Vista,	nos	

termos	da	Lei	Federal	nº	14.133/2021”.	

12.2.	A	gestão	do	contrato	ficará	a	cargo	[...].	

12.3.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	por	[...]	fiscal(is)	

ou	por	seu(s)	respectivo(s)	substituto(s).	

12.4.	Dentre	as	responsabilidades	do(s)	fiscal(is)	está	a	necessidade	de	anotar,	em	

registro	próprio,	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato,	inclusive	

quando	 de	 seu	 fiel	 cumprimento,	 determinando	 o	 que	 for	 necessário	 para	 a	

regularização	de	eventuais	faltas	ou	defeitos	observados.	

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	PENALIDADES	

13.1.	A	CONTRATADA	estará	sujeita	às	seguintes	penalidades:	

13.1.1.	 Advertência,	 no	 caso	 de	 inexecução	 parcial	 do	 contrato,	 quando	 não	 se	

justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave.	

13.1.2.	Multa,	no	percentual	compreendido	entre	0,5%	e	30%	do	valor	do	contrato,	

que	poderá	 ser	 cumulada	 com	a	 advertência,	 o	 impedimento	 ou	 a	 declaração	de	

inidoneidade	de	licitar	ou	de	contratar.	
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13.1.3.	Impedimento	de	licitar	e	de	contratar	com	o	CONTRATANTE,	pelo	prazo	de	

até	3	(três)	anos,	nas	seguintes	hipóteses:	

13.1.3.1.	 Dar	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato	 que	 cause	 grave	 dano	 ao	

Município,	ao	funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo.	

13.1.3.2.	Dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato.	

13.1.3.3.	 Não	 manter	 a	 proposta,	 salvo	 em	 decorrência	 de	 fato	 superveniente	

devidamente	justificado.	

13.1.3.4.	Ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	licitação	

sem	motivo	justificado.	

13.1.4.	 Declaração	 de	 inidoneidade	 de	 licitar	 e	 contratar	 com	 qualquer	 órgão	

público	 da	 Administração	 Federal,	 Estadual,	 Distrital	 ou	 Municipal,	 direta	 ou	

indireta,	pelo	prazo	de	3	(três)	a	6	(seis)	anos,	nas	seguintes	situações:	

13.1.4.1.	Apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	

prestar	declaração	falsa	durante	a	licitação	ou	a	execução	do	contrato.	

13.1.4.2.	Fraudar	a	licitação	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato.	

13.1.4.3.	Comportar‐se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza.	

13.1.4.4.	Praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação.	

13.1.4.5.	Praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	

2013.	

13.2.	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:	

13.2.1.	A	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida.	

13.2.2.	As	peculiaridades	do	caso	concreto.	

13.2.3.	As	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes.	

13.2.4.	Os	danos	que	dela	provierem	para	o	CONTRATANTE.	

13.2.5.	A	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	

normas	e	orientações	dos	órgãos	de	controle.	
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13.3.	 Na	 aplicação	 das	 sanções	 previstas	 nesta	 cláusula,	 será	 oportunizado	 à	

CONTRATADA	 defesa,	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 contados	 da	 sua	

intimação.	

13.4.	 A	 aplicação	 das	 sanções	 de	 impedimento	 e	 de	 declaração	 de	 inidoneidade	

requererá	 a	 instauração	 de	 processo	 de	 responsabilização,	 a	 ser	 conduzido	 por	

comissão	designada	pelo	CONTRATANTE	composta	de	2	(dois)	ou	mais	servidores	

estáveis,	que	avaliará	fatos	e	circunstâncias	conhecidos	e	intimará	o	licitante	ou	o	

contratado	para,	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	intimação,	

apresentar	defesa	escrita	e	especificar	as	provas	que	pretenda	produzir.	

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	EXTINÇÃO		

14.	As	hipóteses	que	constituem	motivo	para	extinção	contratual	estão	elencadas	

no	art.	137	da	Lei	Federal	nº	14.133/2021,	que	poderão	se	dar,	após	assegurados	o	

contraditório	e	a	ampla	defesa	à	CONTRATADA.		

14.1.	A	extinção	do	contrato	poderá	ser:	

14.1.1.	Determinada	por	ato	unilateral	e	escrito	do	CONTRATANTE,	exceto	no	caso	

de	descumprimento	decorrente	de	sua	própria	conduta.	

14.1.2.	 Consensual,	 por	 acordo	 entre	 as	 partes,	 desde	 que	 haja	 interesse	 do	

CONTRATANTE.	

14.1.3.	É	vedado	à	CONTRATADA	ceder	ou	transferir	o	presente	contrato.		

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	FORO	

15.1		As	partes	elegem	o	foro	da	Comarca	de	Caçapava	do	Sul	para	dirimir	quaisquer	

questões	relacionadas	ao	presente	contrato.	

	

E,	por	estarem	justos	e	contratados,	firmam	o	presente	instrumento	em	03(três)	vias	

de	igual	teor	e	forma.	
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Santana	da	Boa	Vista	‐	RS,						de																																										2023.											

											

CONTRATANTE:	

__________________________________	

MUNICÍPIO	DE	SANTANA	DA	BOA	VISTA	‐	RS	

	 	 	 	

CONTRATADA:	

_________________________________________	

REPRESENTANTE	

TESTEMUNHAS:	
	

	

	
	

	

FISCAL	DO	CONTRATO:	

	 	 	 	 ____________________________________________	

	

	

	

RESPONSÁVEL	TÉCNICO	PELA	FISCALIZAÇÃO	
	
	

__________________________________________	
LÉO	CARLOS	CARGNIN	

Arquiteto	CAU	A12422‐2	
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ANEXO	III	‐	DECLARAÇÃO	PARA	CONTATO	
	
	

Declaramos	que	o	endereço	do	correio	eletrônico	(e‐mail),	bem	como	os	telefones	

informados	abaixo	são	válidos	para	o	recebimento	de	correspondências,	

notificações	e	quaisquer	contatos	necessários	a	boa	execução	do	processo	

licitatório	e	futuros	possíveis	contratos	a	serem	realizados	com	a	arrematante.	

Estamos	cientes	que	em	caso	de	alteração,	o	Município	deverá	ser	imediatamente	

informado	da	alteração	dos	mesmos.	

		

	

Endereço	eletrônico	(e‐mail):	______________________________________________	

Telefone:	(__)	_______________________	

Telefone:	(__)	_______________________	

	

Município	de	____________________________,	__	de	__________	de	2023	

	

	

___________________________________________	

Assinatura	do	responsável	
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